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NOTIFICAÇÃO N°.: 210868/CONJUR/2026
Á
VANDA MUNIZ NOGUEIRA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo nº 2020/33667, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto 
de Infração nº AUT-20-10/1645674, em face de VANDA MUNIZ NOGUEI-
RA, por desmatar 16,27 hectares de vegetação nativa sem autorização 
da autoridade ambiental competente, contrariando o art. 50 do Decreto 
Federal n. 6.514/2008, enquadrando-se n art. 118 VI da Lei Estadual n. 
5.887/1995 e em consonância com o art. 70 da Lei Federal n. 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal/1988.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 7.500 UPF’s, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual nº. 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados do recebimento desta NOTIFICAÇÃO, importará no acréscimo 
moratório de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, 
sobre o valor do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser 
comunicado para fins de inscrição de dívida ativa.
No que tange à área embargada, foi determinada a manutenção da área 
embargada conforme Termo de Embargo nº TEM-2-S/20-10-00778, na 
forma do que preceitua ao art. 119. VIII da Lei Estadual nº 5.887/1995.
Por fim, informo que foi determinada a remessa dos autos à Gerência de 
Cadastro, Transporte e Comercialização de Produtos e Subprodutos Flores-
tais - GESFLORA, para análise quanto ao pagamento de reposição florestal 
e/ou estorno de créditos.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34 inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
NOTIFICAÇÃO Nº 211117/CONJUR/2026
Á
C e R IND. COM. SERVIÇOS E REPRESENTAÇÃO LTDA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Proces-
so Administrativo 2022/1534, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o 
Auto de Infração AUT-1-S/21-09-00818, em face de C & R IND., COM. 
SERVIÇOS E REPRESENTAÇÃO LTDA (CNPJ: 09.685.416/0001-65), por 
deixar de cumprir os itens condicionantes do prazo de 120 dias dos itens 
1, 2 e 3, assim como os do prazo de 1280 dias dos itens 4, 5 e 6 constan-
tes no verso da Outorga nº 1020/2015, conforme consta no Documento 
n° 21681/2020, contrariando o art. 66, parágrafo único, inciso II do De-
creto Federal n° 6.514/2008, art. 81, inciso III e VI, da Lei Estadual nº 
6.381/2001, enquadrando-se no art. 118 inciso I e VI da Lei Estadual nº 
5.887/1995, em consonância com o Art. 70 da Lei Federal 9.605/1998 e 
art. 225 da Constituição Federal de 1988.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 2.500 UPF’s, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados do recebimento desta NOTIFICAÇÃO, importará no acréscimo 
moratório de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, 
sobre o valor do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser 
comunicado para fins de inscrição de dívida ativa.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34 inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
NOTIFICAÇÃO N° 211044/CONJUR/2026
Á
ISRAEL CAETANO DA SILVA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo 2021/38185, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto 
de Infração nº AUT-2-S/21-10-01268, em face de ISRAEL CAETANO DA 
SILVA, já qualificado nos autos, por ter desmatado 3,3988 hectares de 
vegetação nativa, dentro do Bioma Amazônico, sem autorização ou licença 
da autoridade ambiental competente, contrariando o art. 50 do Decreto 
Federal n° 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118 incisos I e VI da Lei 
Estadual nº 5.887/1995, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 
9.605/1998 e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 50.001 UPF’s, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a conci-
liação no que tange à multa imposta junto ao Núcleo de Conciliação Am-
biental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual nº. 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados do recebimento desta NOTIFICAÇÃO, importará no acréscimo 
moratório de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, 
sobre o valor do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser 
comunicado para fins de inscrição de dívida ativa.
No que tange à área embargada, foi determinada a manutenção da área 
embargada conforme Termo de Embargo: TEM-2-S/21-10-01214, foi de-
terminada ainda a apresentação de Plano de Recuperação de Área Degra-
dada e/ou Alterada – PRADA, pelo autuado, para análise e aprovação desta 
SEMAS, comprovando as medidas mitigadoras e compensatórias do dano 
ambiental cometido, nos termos do disposto no artigo 19 C/C artigo 20, IV, 
ambos da Instrução Normativa n.º 07/2014-SEMAS.

Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o artigo 34 inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
NOTIFICAÇÃO N° 203315/CONJUR/2025
Á
RONIVALDO ABREU DE SOUSA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo n° 2021/0000001864, a Secretaria de Estado de Meio Am-
biente e Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou proce-
dente o Auto de Infração n° AUT-2-S/20-12-00305 em face de RONIVALDO 
ABREU DE SOUSA, já qualificado nos autos, por desmatar 2,76 hectares 
de florestas ou demais formas de vegetação natural ou utilizá-la com in-
fringência das normas de proteção em área de uso alternativo do solo sem 
licença do órgão ambiental competente, enquadrando-se no art. 53 do 
Decreto Federal n° 6.514/2008, contrariando o art. 118 incisos I e VI da 
Lei Estadual 5.887/1995 e em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 
9.605/1998 e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
Aplicando-lhe a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 7.501 UPF 
‘s, cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contados da ciência de sua imposição, cabendo como opção a 
conciliação, no que tange à multa imposta, junto ao Núcleo de Conciliação 
Ambiental - NUCAM, nos termos da Lei Estadual n.º 9.575/2022.
Esclarecemos que a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, 
contados do recebimento desta NOTIFICAÇÃO, importará no acréscimo 
moratório de 1% (um por cento) ao mês, calculado, cumulativamente, 
sobre o valor do débito, devendo o órgão fazendário estadual ser 
comunicado para fins de inscrição em dívida ativa.
No que tange a área embargada, foi determinada a manutenção do Termo 
de Embargo TEM-2-S/20-12-00238, bem como a apresentação de Plano 
de Recuperação de Área Degradada e/ou Alterada – PRADA, pelo autu-
ado, para análise e aprovação desta SEMAS, comprovando as medidas 
mitigadoras e compensatórias do dano ambiental cometido, nos termos 
do disposto no artigo 19 C/C artigo 20, IV, da Instrução Normativa n.º 
07/2014-SEMAS.
Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 20 dias úteis, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o Artigo 34 inciso III da Lei Estadual n.º 9.575/2022.

Protocolo: 1315590
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TORNAR SEM EFEITO
.

PORTARIA Nº 1.202/2026 – GAB/SEMAS
A Secretária Adjunta de Gestão Administrativa e Tecnologias, de acordo 
com o Decreto de 31 de março de 2023, publicado no DOE nº 35.349 do 
dia 03 de abril de 2023; no uso das suas atribuições que lhe são conferidas 
de acordo com as Portarias nº 733 de 24 de abril de 2023 e nº 734 de 24 
de abril de 2023, publicadas no DOE nº 34.376 do dia 26 de abril de 2023;
CONSIDERANDO os termos do Processo nº. E-2026/2351886 e o teor do 
OFÍCIO nº 2026/131 DIMUC - SEMAS
RESOLVE:
I – Tornar sem efeito a PORTARIA Nº 627/2026 GAB-SEMAS de 11/03/2026, 
publicada no DOE nº Nº 36.563 do dia 13/03/2026, que concedeu diárias 
ao colaborador eventual MISSANDRO DUTRA FERREIRA, citado na referida 
portaria.
Belém, 16 de Abril de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
LÍLIA MÁRCIA RAMOS REIS
Secretária Adjunta de Gestão Administrativa e Tecnologias
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OUTRAS MATÉRIAS
.

EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000001855
NOME DO INFRATOR: ANTÔNIO PAULINO DA SILVA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 43 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Susten-
tabilidade – SEMAS, através de seu titular, DECLAROU NULO o Auto de 
Infração: AUT-2-S/20-10-00856, em razão de seu falecimento, o que ca-
racteriza a extinção da pretensão punitiva do Estado, com fulcro no que 
dispõe o princípio da intranscendência da pena. Ademais, acerca da repa-
ração do dano ambiental, cabe aos herdeiros procederem esta conduta, 
considerando a natureza propter rem do ilícito ambiental cometido. Quanto 
à área embargada através do Termo de Embargo TEM-2-S/20-10-00805, 
determinou que sua liberação deve se manter condicionada ao cumprimen-
to dos preceitos estabelecidos na IN n° 07/2014/SEMA, em observância ao 
que preceitua o art. 5° inciso XLV DA Suprema Carta Magna, observando 
as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000001861
NOME DO INFRATOR: JURACI DE SOUZA PINHEIRO
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 53 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Clima e Susten-


